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e uma prática corrente para todos os fabricantes destes produtos. O HPP não 

inativa as enzimas naturais do sumo, tornando o produto mais próximo de um 

sumo acabado de espremer, no entanto esta atividade enzimática acaba por 

resultar numa oxidação indesejável com o decorrer do tempo. O ácido ascórbico 

(vitamina C) não só reduz este processo como vem ainda enriquecer 

nutricionalmente o produto. 

Assim, o entendimento da AT relativamente à aplicação da taxa normal 

(23%) às bebidas Smothie "Pera Gengibre" e Smothie "Manga Chia" prende-se 

com o facto de esta fazer uma interpretação literal, restritiva e errônea do 

enquadramento na verba 1.11 da lista I anexa ao CIVA. 

Assim sendo, requer-se aos competentes órgãos de soberania, 

nomeadamente do poder legislativo, através da presente petição, que, em 

relação ao Orçamento de Estado de 2023, seja prevista uma clarificação da 

aplicação do IVA à taxa de 6% aos sumos naturais que resultem da 

transformação e combinação de sumos e polpas (de frutos - ai. i) da verba 1.11 

da lista I anexa ao CIVA) com sementes naturais (produtos hortícolas - ai. iii) da 

verba 1.11 da lista I anexa ao CIVA). É também solicitado que o Decreto-lei n. 0 

22512003, de 24 de setembro seja adaptado e venha a clarificar a situação 

quanto aos novos produtos e processos que não eram existentes a quando da 

sua publicação. 

Alcobaça, 1 de agosto de 2022, 

Paulo Jorge da Cruz Tiago (NIF )
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António Manuel Veiga de Magalhães (NIF )




